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040/2023 

                              

                         Ata da Sessão Extraordinária realizada no dia 05/12/2023. 

 

Aos cinco dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, reuniu-se na Câmara 

Municipal. Registrou-se a presença dos Senhores, Adão Pereira, Adriane Marconi 

Mielke, André Peiter, Egon Hansen, Eloir Bauer, Karin Spier, Janice Seibt, Neudir 

Hubler, e Valdir Lubenow. A mesa foi presidida pela Vereadora Adriane Marconi Mielke 

e secretariada pelo Vereador Neudir Hubler. A Senhora Presidente solicitou que à 

secretária lesse o Pequeno Expediente. Pequeno Expediente. Oficio Nº 318/2023 - 

ADM. Excelentíssima Senhora Presidente: Com fundamento na Lei Orgânica do 

Município, convoco os Senhores Vereadores para uma Sessão Extraordinária a realizar-

se no dia 05 de dezembro de 2023, às 21h, tendo em vista o encaminhamento dos Projetos 

de Lei nº 077 e 078/2023, conforme justificativas constantes nos projetos de lei. 

Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 077/2023 –. Altera a 

Lei Municipal nº 967/2006 e dá outras providências. Justificativa. Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores: Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação, requerendo 

caráter de urgência, nos termos do art. 16-A da Lei Orgânica Municipal o Projeto de Lei 

nº 077/2023 que altera o Art. 5º da Lei Municipal nº 967/2006. A alteração proposta visa 

adequar nosso ordenamento jurídico, de modo que sejam atendidas as exigências 

estaduais e federais no âmbito da Defesa Civil. Pelos motivos expostos rogamos 

aprovação do presente Projeto de Lei, em regime de urgência urgentíssima. 

Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei Nº 078/2023 – Cria o 

Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil e o Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa Civil do Município de Picada Café e dá outras providências. Justificativa. Senhora 

Presidente, Senhores Vereadores: O Poder Executivo encaminha para apreciação do 

Poder Legislativo, requerendo caráter de urgência, nos termos do art. 16-A da Lei 

Orgânica Municipal, projeto de lei que autoriza a criação do Fundo Municipal De 

Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC do Município de Picada Café. Ressalta-se sobre a 

necessária e indispensável autorização legislativa para que este Poder Executivo possa 

criar o Fundo Municipal De Proteção e Defesa Civil - FUMPDEC, vinculado ao Gabinete 

do Prefeito, visando adequar nosso ordenamento jurídico de modo que sejam atendidas 

as exigências estaduais e federais no âmbito da Defesa Civil. Outrossim, é patente que 

não há na legislação municipal pertinente a Defesa Civil, neste sentido conforme as 

exigências das esferas estaduais e federais, motivo pelo qual o presente Projeto de Lei se 

faz absolutamente necessário, uma vez que o Fundo Municipal De Proteção e Defesa 

Civil – FUMPDEC, o Conselho Municipal de Defesa Civil - COMDEC e a 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC constitui órgão 

integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC, principalmente 

para a captação de recursos em tempos de calamidade pública e situação de emergência. 

Contando com atenção do Poder Legislativo, esperamos a aprovação do referido Projeto 

de Lei. Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito Municipal. Passamos para O Grande 

Expediente, onde constam os Projeto de Lei 077/2023 e 078/2023. A Senhora Presidente 
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colocou a palavra a disposição. Da Vereadora Karin Spier: Saudou a Senhora 

Presidente, colegas vereadores, secretária, jurídico, imprensa e a todos que assistiam pelas 

redes sociais e de forma presencial. Falou que o projeto 077/2023, altera a Lei Municipal 

nº 967/2006 e dá outras providencias e explicou que esse projeto altera o artigo cinco da 

lei municipal novecentos e sessenta e sete de dois mil e seis, lei esta que trata da 

Coordenadoria da Defesa Civil. Explicou que essa alteração visa apenas adequar o nosso 

ordenamento jurídico para que sejam atendidas as exigências estaduais e federais no 

âmbito da Defesa Civil e pediu a urgência urgentíssima. Disse que o Projeto 078/2023, 

cria o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil e o Conselho Municipal de Proteção e 

Defesa Civil do Município de Picada Café e dá outras providências e explicou que esse 

projeto trata da criação do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil no Município de 

Picada Café e que é necessária a autorização legislativa para que o Poder Executivo possa 

criar esse Fundo de Proteção e Defesa Civil, que ficará vinculado ao Gabinete do Prefeito, 

visando adequar também o ordenamento jurídico para atender as exigências estaduais e 

federias no âmbito da Defesa Civil. Disse que esse projeto se faz necessário, pois o Fundo 

Municipal de Proteção e Defesa Civil, o Conselho Municipal de Defesa Civil e a 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, são órgãos integrantes do Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil para captação de recursos em tempos de calamidade 

pública e situações de emergência e pediu a urgência urgentíssima. Agradeceu. Ninguém 

fez uso da palavra.  Passamos para a Ordem do Dia, onde constam os Projeto de Lei 

077/2023 e 078/2023. A Senhora Presidente colocou a palavra a disposição. Ninguém fez 

uso da palavra. A Senhora Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 077/2023 que 

foi aprovado por unanimidade. A Senhora Presidente colocou em votação o Projeto de 

Lei 078/2023 que foi aprovado por unanimidade.  Como é uma sessão extraordinária, não 

há explicações pessoais. A Senhora Presidente declarou encerrada a sessão.  

 

 

 

 

 

 


